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ESTADO DO PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIJUNGA DO PIAUÍ 

CNPJ; 06.s$3.7,l7Al!JOI-H 
~ RO$a QJnn:,. am, Ct:n!ro • Cl!P: 64540-000-lplranp do l'iaul-PI. 

B-mail: pmlpitpp@lg,oom.br-Foo,: (Olal9) 3440-154' 
~ wwwJPhmm Oi l9Y Jr: 

houver oompatlbllldade de hó'rário e local com o exercfolo de um deles, n·a forma 

prevista neste decreto. 

ARTIGO· 9R: Este decret.o entra em vigor na data de sua publicação, rêvogam,se todas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munldpal de liilranga do Piauí- PI, 16 de abril de 2019. 

Publique-se, reglstre--se e cumpra-se 

,~~G0 
Prefeito Municipal 

E.sra.to do Piauf 
PREFEITURA MUNIC[PAL DE RIBEIRA DO PIAUf 
CNPJ NJ 01.612.604/0001•51 
~ Coronel José Borges, s/n - Centro 
CEP- 6'1.?aS·OOO- Fl.ibdra do Pia"! - Ptaiú 
pref.ituraderp@gmafl.rom 

,_.;_u 
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RlB-NPL\m-PI 
UI ,hik?rdi4,I ii-i,CS!F I Oi 

DECRETO MUNICIPAL N~ 120·19, DE 16 DE ABRIL DE 2Q19 

Faculta o Ponto na dota que 
menciona. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE RIBEIRA DO PIAUi, Estado do 
Piaui, no uso de suas atribuíções legaís que lhe são oonferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e: 
CONSIDERANDO a salutar conveniência e oportunidade de proporcionar aos 
sllf\lidores püblicos a possibilidade da utilização dos dias da Semana Santa no 
cumprimento de suo9 obrigaçõe9 religio98s, corno é costume ne9te município; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica Decretado ponto facultativo no dia 18 de abril de 2019, em 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, Indireta, do 
Poder Executivo, sem prejuízo dos sefViçoa ~nciais. 

Art. 2° Serão mantidos em regime de plantão, os seguintes serviços 
públicos, e9senciais pera o atendimento à população: 

1- Atendimento à saúde; 
li - Conselho Tutelar; 
Ili-Serviços de Abastecimento D'água; 
IV - Serviços de Energia; 
V - Serviços Ad'ministrativos Internos considerados necessários para a Administração 
Pública. 

Art. 3° ;Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRE.FElTO DO MUNICIPIO DE RIBEIRA DO PIAUI, 
Estado do Piauí, 16 de abril de 2019. 

........... 
Prele' 

CPF 504,332,533--04 
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